
 
 

Ofício nº 35/GP/São Miguel do Guaporé/RO,                                   
24 de abril de 2026. 

 
 
À Sua Excelência o Senhor 
Jair Silva Gomes 
Presidente da Câmara Municipal 
São Miguel do Guaporé/RO. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
 
Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei nº 35, de 24 de abril de 2026, que “Autoriza 

o Poder Executivo a Abrir CRÉDITO ESPECIAL ao Orçamento Vigente, no valor de R$ 
20.077.000,00, conforme art. 7º, 41 e 42, da Lei 4.320/64 e dá outras providências.”, para 
que seja submetido à elevada apreciação desta Augusta Casa de Leis, renovando, na 
oportunidade, os protestos de elevada estima e consideração. 

 
Considerando a relevância da matéria, solicito que seja observado o regime de 

urgência especial, ante a importância do setor para o funcionamento do ente público 
municipal, convocando-se sessões extraordinárias para aprovação do presente projeto de lei. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

EDILSON CRISPIN DIAS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

MENSAGEM DE LEI N.º 35/2026 
  
 

Excelentíssimo Senhor(a) Presidente, 
                    

Nobres Vereadores, 
 
 

Cumpre-nos apresentar o o Projeto de Lei nº 35, de 24 de abril de 2026, que 
“Autoriza o Poder Executivo a Abrir CRÉDITO ESPECIAL ao Orçamento Vigente, no valor 
de R$ 20.077.000,00, conforme art. 7º, 41 e 42, da Lei 4.320/64 e dá outras providências.”,  
para que seja submetido à elevada apreciação desta Augusta Casa de Leis. 

 
O referido Projeto de Lei tem por objetivo a otimização de recursos oriundos de 

Funancialemnto FINISA, destinado ao apoio financeiro para implantação de Usina de Micro 
Geraçaõ de Energia Solar Fotovoltaica, conforme disposto na Lei Municipal n;-. 2532, de 16 de 
março de 2026. 

 
Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computadas ou 

insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, que “Estatui 
Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”, nos artigos que abaixo se transcreve: 

 
“Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. ” 
“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública. ” 
“Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por 
decreto executivo. ” 
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de 
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente 



 
 

possibilite ao poder executivo realiza-las. 
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos 
e as operações de credito a eles vinculadas. 
§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo 
das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, 
deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. ” 

    
Acrescente-se ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os créditos 

adicionais sejam autorizados por lei e abertos por decreto executivo, ou seja, a matéria do 
projeto de lei deve ser autorizativa e a abertura do crédito, por meio de decreto. 

 
Com esse intuito, submetemos a presente matéria a essa Egrégia Casa de Leis, para 

análise e deliberação o Projeto de Lei epigrafado, com vistas a propiciar melhor atendimento 
à população no setor de educação, aguardando, desde já, a sua aprovação.  

 
Certo do insofismável dinamismo de Vossa Excelência em colaborar com a breve 

apreciação peço que deem a presente matéria, tramitação em Regime de Urgência Especial, 
para a necessária adequação desse setor essencial. 

 
São Miguel do Guaporé/RO, em 24 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

EDILSON CRISPIN DIAS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PROJETO DE LEI N° 35/2026                                                               
  De 24 de abril de 2026. 

 
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a 
Abrir CRÉDITO ESPECIAL ao Orçamento 
Vigente, no valor de R$ 20.077.000,00, 
conforme art. 7º, 41 e 42, da Lei 4.320/64 
e dá outras providências. 

 
 
O  Prefeito do Município de São Miguel do Guaporé-RO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelas Constituições Federal e Estadual e pela Lei Orgânica do Município; 
 
FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte  
L E I: 

  
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento 

vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor R$ 
20.077.000,00 (vinte milhões, setenta e sete mil reais). 

 

Suplementação 
 
04.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU 
04.001.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SEMOU 
04.001.25.752.0004.1.454.   IMPLANTACAO USINA MICROGERACAO ENERGIA SOLAR 

 FOTOVOLTATICA. 
193 - 4.4.90.51.00.00   17540000 OBRAS E INSTALACOES                           20.077.000,00 

 
Total Suplementação:                             20.077.000,00 

 
Artigo 2º. Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de 

Operação de Crédito, em consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso IV da Lei 4.320/64.  
 

Receita: 
Receita:  2.1.1.9.99.0.1   Fonte: 17540000                    20.077.000,00 

Total Superávit Financeiro: 20.077.000,00 

 
Artigo 3º. Fica alterado parcialmente no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, para o exercício orçamentário vigente. 
 



 
 

Artigo 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São Miguel do Guaporé, 24 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDILSON CRISPIN DIAS 
Prefeito  



ГЕ ШПИІСІБУГ И. 5254152 DESE S3 DE DESEМBRO DE SOS2

EZTADO DE BO

АТИДСИО

SODEK ΓEGIZI
OVITAJE

СУШУВУ WИІСІБУТ DE 20O WIGNΕΓ ДО СЛУБОВЕ

ovitncexE legob o ssitotuA :6Jumù2"

xiB ธ mo ofibera eb og Sebo 1991 MOC

sitnss 6 M92 1O moc (9eqe sCiMÔNOCE

"asionêbivorg estwo àb e oginม sb

2sU2 9b 02u on OAlàroqsuə ob JeugiM oš2 əb JsqisinuM otist9r9 O

9 มovoiqs JsqiวinมM ธาธว sb oi1èกel9 o eมp 19dse sst eisgel e9õçiudihts

stning92 6 АЙОЗИА

ΓΕΙ

otibèro ab OSÇSeqO LBistroc sobssilotus ovitมว x 1eboo soil A

asörlim ətniv) 00,000,ГГ0.05 ФЯ ФЯ sb 1olsv o èfselebe sсішдпосE вxisOojnuį

eb obมม - 2117 otnรmsionsnit eb sdnil sb otidmê on .(eiseı lim stea e sinetea 6

9b eotsjo19 9b osçstuemelqml os obsniteeb Jsiวo2 ธามtuาteesitกl me otnemitasvnl

B cobธnoiวslอ 2otnรmธqiup9 9 esninpèm eb oßçieiupA 9 otnemitesvni

on is sb comist aon oฐวรวมqe e ebuse s eobs lov Jsic02 รามมารธากi

ខ9ÖŞธรtJธ ខBນខ e SSOS eb oçism eq AS eb ,zee.A on MMO OธิวูuJoesA AS0SITAE.Ar

i9J sb 29ögizoqeib es Jsiosqes me,ətn9giv ošgsleigal 6 sbsvisado 2910ineteoq
.000S eb oism ebbOГ °пefnewebwoC

192 siebob i z9 6tst eup eb otibèro eb o261eqo A °S .A

.ošinU sb sitnsisg m92 มo moc sbstsifuoc

66b6
tsitnoว sise iel see9 stsit eup eb otibèrɔ eb oនិวูsเebo s 02ន 8
Сошо
ว เธโมวกiv s obssirotมธ ovitมว9xE legob o sit osinU sb sitกรเ

COມ ទเទេ

me ieiel stee stsវ ອup sb otibèrə eb oßÇន1ອqo É ,OšinU sb sitnssg É situs
CONSEธร

sniminoeib astiece as "obrevloa 01q" oboms Jevètsiteni a levèOV9Nİ 19JÈIรว
O To bo sifral bs Oonetituişšo ebeeno dnе 16 сопре сопреї pew cowo onf162

.otierib me esbitimb mbs esitnទេเទ

9bgfglfnoc sjsa ial stz9 sİglt eup eb otibèlc eb ogčslebo в ог9С об

eb ogčsebo sb eogiรวกe e Jsqionirq ob situsieg sisb ,ošinU sb sitnธisg mອខ

ร้า ธมอ ob JeugiM 082 eb sutist919 otiberc

AESS-SADE (88) :.19T ОЯ Sogsue ob laugim oše - is ofin onis - ДА oivlie ostiqs VA

1d. 9.01.91oqsu oblaupimos 816 6ാ :lism-3 - \1d.gə1.01.910 sugoblaugimosa\\:qtri








		2026-04-27T09:11:06-0300
	Paraná
	elotech
	elotech




